
RE r: I

\,/

r&ü
§Àá

A]t4AZOt'lAS
mAx

il N'..qó

A$§.

Geren no exercício da Diretoria Técnica
outo C- .lunior

gabinêtê@ipaam.am. gov.bí
F oítê.(921 21 2347 2'l I 21 23.ô7 3 1

Av. Mârio YpiÍânga, 3280, Parquê
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

-.i
, \l

Jutiano Marcos *{dt" d" sor.,
Diretor Presldente

Ur-

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 269fi1-03

o TNSTTTUTO DE PROTEÇÃO AMBTENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

InrrnEssloo: 3R Fabricação de AÉefatos de Meta! Ltda - ME.

ENDEREÇo pÀRA coRR-EsproNDÊNcrA: Rua Corrêa Júnior, no 19, Raiz Manaus-AM

CNPJ/CPF: í2.564.882/0001-OS INscRrÇÃoEsrloull: 06.300.692-8

Foxo: (92) 3237-5849 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: í012.0349 PRocEsso Ns: 18571T111

ArrvrDADE: Indústria Metalúrgica

LocALrzAÇÃo DA ATTIDADE: Rua Conêa Júnior, no 19, Raiz, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a atividade de polimento de peças de alumínio.

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande Ponre:Pequeno

PRAzo DE VALIDADE DESTA LTCENÇA: 05 Axos.

A te n ção:

Esta licençâ é composta dc ll festrições c/ou cotrdições constrtrtes llo verso, cujo não
cumprimcnto/rtendimcnto suj€itará a süs itrvalidrçâo e/ou 8s penslidsdes previstas em trormas.
Esta licetrç8 nío comprovt trem sübstltui o documetrto de propriedrde, de posse ou de domÍnio do
imóvel.
Esta licença deve pcrmancccr n, locslizsçío da atividade e expostr dc form8 visível (fÍentc e yerso),

Manaus-AM. 20§
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www.ipaam.am-gov.br
twitter.com/lpaâmAMl
instãgram.com/@ipaamam
Íacebook. com/@ipaamAM
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RESTRIçÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'2ó9/11-03

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações corstantes no processo

n". 1t57/T/11.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finàlidade constante na mesm4
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licenga não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A remoção/coleta, transporte e a destinação dos resíduos perigosos e/ou de qualquer natureza

gerados no empreendimento devem ser efetuados por pessoa fisica/jurídica devidamente
licenciada por órgão competente paÍa esta atividade.

8. O depósito/armazenamento de resíduos deverá ate4der ao que dispõe as nórmas NBR's
12.235-92 e I l. I 74190 da ABNT.

9. Manter os níveis de ruído, de acordo com o estabelecido na Resolução CONAMA n'001/90 e

demais normas pertinentes.
10. Realizar monitoramento anual dos efluentes oriundos da Caixa Separqdorr de Água e Óleo

- CSAO, realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras

serem coletadas na entrada e saída do sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os

seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez, DBO5, DQO, óleos e graxas vegetais,

sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos sedimentáveis, sólidos voláteis, sólidos suspensos,

sólidos fixos, niíatos, nitritos, sulfato, sulfetos, fósforo total, fosfato, coliformes

Íermotolerantese totais, devendo ser encamiúado anualmente a este Instituto, com assinatura

do técnico responsável pela análise, com citação de metodologia utilizada para preservação da

amostra, gue deverá ser coletâda por técnico habilitado. devendo ser encamiúado
semestÍalmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com

assinatura do técnico responsável pela análisç tlalerdo alterações nos níveis de

concentrações dos parârnetros amostrados, compaftíübs ads-limitet ilustrados na Resolução

CONAMA n'430/201 I que dispõe sobre as cgndições de padrões de lançamento de efluentes,

complementa e altera a Resoluçlo n" 357 /2005, apresentar relatório com as medidas adotadaÀ

para as devidas correções.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos atualizados :

a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM);
b) Certificados de destinação final de todos os resíduos gerados na atiYidade da

Empresa em pasta e em ordem cronológica referente ao período de vigênci4
inclusive dos lodos da CSAO e da fossa/sumidouro, emitidos via Sistema SINIR;

. c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA;


